
PODER JUDlelARIO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

ATO Nº 0483, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1990 

O PllESIDENfE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA, no uso de suas 
atribuições legais, resolve 

N. O M E A n PAULO ROBERTO LENZI, Médico, para exercer o car
go, em comissão, de Iliretor da Divis§o de Assistência Médica e Social~ 
Código STJ-DAS-10l.3, dll Secretaria de Serviços Integrados de Sa0de, 
do Quadro Per"'anente da Secretaria do Superior Tribunal de Justiça, con 
forllle a Resoluçãu nº 00'12/90. -. 
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Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, n. 24, p.11 , 30 nov. 1990.




